
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  145/2024, de 11 de Abril de 2024
  
 

LEI COMPLEMENTAR N° 145 DE 11 DEABRIL DE 2024
Institui isenção e remissão de tributos para entidades com imunidade
tributária constitucional de impostos, e dá outras providências.

LEI COMPLEMENTAR N° 145 DE 11 DEABRIL DE 2024
Institui isenção e remissão de tributos para entidades com imunidade
tributária constitucional de impostos, e dá outras providências.
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